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MINISTERIO DAS RELAÇOES EXTERIORES
SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
DIVISÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS l

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 14;2019, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO,''PO.R INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO .DAS= RELAÇÕES EXTERIORESl\ E KARIN WEBER,
PARA,A CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PINTURAS E ESCULTURAS POLICROMADAS DO
INVENTÁRIO PATRIMONIAL DO UiN~iSTÉRiO DAS RELAÇÕES EXTERIORES E CLASSIFICADOS
COMO OBJETOS DE VALOR ARTÍSTICO DE NATUREZA SINGULAR.

{

CONTRATANTE: A União, por. intermédio do Ministério Das Relações Exteriores. com sede na
Esplanada dos Ministérios. Bloco H, Palácio ltamaraty..CEP 70170-900, Brasília-DF, inscrito no CNPJ
(MF) sob o n' 00.394.536/0006-43. representado pelo Chefe da Divisão de Recursos Logísticos 1. Luas
Sagarra, portador da cédula.de identidade n' 13.751 MRE e CPF/MF n' 215.550.1 38-21, nomeado pel.a
Portaria no 498'da Secretaria:Geral das Relações E)Stefiores de 28 de junho de 201.7, publicada no
Diário Oficial da União de 05 dejulho de 2017

CONTRATADA: RESTAURO WEBER, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 18.942.71 1/0001-40. com sede
no SHIS QI 26..Conjunto él casa 9 Brasília - DF. CEP 67.71.080, neste ato representada por Karin
Weber. portadora da cédula de identidade RNE n' V706974-F. CPF n.'..743.664:401-72tendo em vista
ó que consta no Processo,n' 09021.000005/201 9-87 e em observância às disposições da Lei n' 8.666.
de 21 de-junho de 1993. da Lei n(l l0.520. de .17 dé julho de,2002. do Decreto n' 9.507. de 21 de
setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP n' 5, de 26 de.maio de 2017, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, mediante,as cláusulas e condições a seguir enunciadas

(
l CLÁUSULA PRIMEIRA :- OBJETO

1.1. Contratação, por inexigibilidade de licitação. de serviço técnico de notória especialização e
natureza singular., nos.termos do iriciso ll do art. 25 da Lei n 8666, de 21 de junho de 1993.'
consistindo em processos de conservação e restauro de l l (onze) obras de arte da coleção do
Ministério das Relações Exteriores. assim como realização de documentação fotográfica do estado
inicial e final das obras e de etapas críticas do processo. São as obras:

H

TítuloItem

Os Jangadeirosl

Os Gaúchos2

Sem título (1965)3

TécnicaAutor

31 0 X 348 TêmperaCandido Portinar
sobre tela

Candido E?ortinari Têmpera
sobre tela
Óleo sobre239 x 2~17Tomie Ohtake
tela

H

NO de

oatrimõnio
0400406

0400405
/

045375

,d'
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4

5

6

Sem título (1987) Tomie Ohtake

Manabu Mabe

239 x 217

127 x 1 35

Óleo sobe
tela
(1)leo sobre
tela
Óleo sobre
tela

045375

032889

031575

Móntevídéu

MOLDURA do Estudo
para "independência
ou morte (du grito do
lpiranga )
Sem título (1973)

Pedro Américo 1 09 x~201

7'

8

9

10

11

Arcângelo laje lli Téé i liÕ l Óleo sobre
tela

84 x 120: 1 (1)leo sobre
tela

031590

032558Paisagem do río de
Janeiro com Baía de
Guanabara ao fundo
(atribuído)
Anjo adorador séc. Vlll

Auguste Petit

Desconhecido. Altura 140
cm

Escultura em
madeira

dourada/polic
ramada
Escultura em'
madeira
dourada/polic
romada

óleo sobre

painel

0400407

0400408'XHi'ãat;iãaõi;ãi''ViiÍT Déééóii Fiécido
Altura 1 50
cm

Reconhecimento do l Leo Tirode
Império .do Brasil e sua
independência

49.5 x 76 031593

2. CLÁUSULA 'SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 .. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 05/06/2aa9 e encerramento em 31/10/2020, e somente poderá ser prorrogado
nos termos do artigo 57, $ 1'. da Lei n. 8.666. de 1993

3 CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 . O valor global do presente contrato é de R$ 98.000.00. fixo e irreajustável
/

3.2. O valor do contrato para 2019, é de R$ 46.000.00 (quarenta e seis mil reais) e o.valor do
.contrato para 2020 é R$ 52.000.00 (cinquenta e dois mil reais). )
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas'ordinárias diretaq e indiretas decorrentes

da execução do objeto,' inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais trabalhistas,
previdenciáribs. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete. seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRIA
f

4.

4.1.IAs despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da. União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 0001/24001 3

Fonte: 1 00

Programa de Trabalho: 07.122.211 8.2000.0001(Administração Geral)

Elemento de Despesa: 339039 (Serviços Pessoa Jurídica)
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4.2:'No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atendêryês:...
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. '"e

\
,z

5.:. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 . O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a. ele. referentes encontram
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6. 1 ..'Os preços serão fixos e .irreajustáveis
\

7 CLÁUSULA SETIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, :pelas. razões abaixo justificadas

15.1 . 1 O fornecedor; 'está «.sendo contratado por ..inexigibilidade - notória
especialização, que já prestou diversos serviços semelhantes para o ltamaraty
mostrando-se ser uma pessoa idónea e competentes

r 1 5. .1 . 2

15.1.3

Não haverá subcontrataç;ão, logo não há .riscos. trabalhistas inerentes a esta
contrataçãol

O pagamento será realizado conforme a entrega do serviço de restauração
não havendo risco de prejuízo ao erário

8 CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1: O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência

8.2 0 prado de execução dos serviços será de 17 (dezessete)-meses, a contar da assinatura do
contrato, e seguirá o cronograma anexo, que obedecerá as seguintes etapas:

8.2.1, 1' Etapa: de Junho/19 a Outubfo719, serão restauradas as seguintes. obras
totalizando R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil -reais)

8.2.1:1. Os Jangadeiros, de Candído Portinari(R$ 12.000,00)

( 8.2.1 .2. Os Gaúchos. de Candido Portinari(R$. 8.000,00)

8.2.1 .3. Sem título(1 965). de Tomie Ohtake'(R$ 11.000,00.)

8.2.1.4. Reconhecimento do Império do Brasil e .sua Independência, de Leon .Tirode
(R$3.000.00).

8.2.1.5. 2' Etapa: de Novembro/19 a Dezembro/19, será restaurada a obra "Sem título'
(1987), de Tomie Ohtake, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

8.2.1 .6. 3' Etapa:de Janeiro/20 a Maio/20, serão restauradas as seguintes obras, totalizando
R$ 21.000.00(vinte e um mil reais):

8.2.1 .7. Montevídéu. de Manabu Mabe (R$.7.000,00)l

8.2.1.8. Pai.sagem do Rio de Janeiro com Baía de Guanabara ao Fundo (atribuído), de
Auguste Petit (R$ 9.000,00);

8.2.1.9. Moldura do estudo para "lndêpendência ou Morte (ou Grito do lpiranga)"I de Pedro
Américo de Figueiredo e Meio (R$ 4.000,00)

+
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8.2.1.10. 4' Etapa: de junho/20 a Outubro/20: serão restauradas as seguintes obras
totalizando R$ 32.000,00

8.2.1.11: As duas.esculturas de anjo(valor de R$ 30.000,00)

8.2.1.12. Sem título(1 973), de Arcângelo lanelli(R$ 2.000,00)

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.11 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência

10. CLÁUSULA DECIMA DA SUBCONTRATAÇÃO

1 0.1 .. Não será admitida a subcontratação do objeto

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à -execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência. .'' l

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA,- RESCISÃO
\-

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n' 8.666, de 1993, com. aé consequências indicadas no art.'80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Fteferência.

12.2.. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1 993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

12.4.2.. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

12.4.3. indenízações e multas

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

1 3.1:.- É vedado à CONTRATADA:
//

1 3.1.1 . caucionar ou utilizar esteTermo de Contrato para qualquer operação financeira

13.1 .2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CC)NTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇOES

14.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina ,do art. 65 da Lei .no 8.666, de
1993

14.2. A CONTRATADA é obrigada a,aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre ps partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadQ do contrato.
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS ~" \çJ,\Ass.::bJ: ./g

1 5. 1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTES .segundo ás disposiçõ(à$ià!;Ltlggs,.çlêí?7/

na Lei n' 8.666, de 1993, na Lei n' l0.520, de 2002 e demais normal federais apliclàvg.FREI

subsidiariamente. .segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078. de 1 990 -- Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

\/ \

15

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incurrlbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União,' no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1 993

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. ',O. Foro para solucionar os litígios'que decorrerem da execução deste~Termo de Contrato
serão da Seção Judiciária de Brasília/.DF : Justiça Federal

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor. que, .depois de lido e achado em ordem,'vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas.

('

Brasílià. 03 de Junho de 201 9

Karin Weber

<

CPF: 09941 921 7t76
.\

K

Tomas Werner Seferin
CPF: .002092141 -1 2
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